
ORGÃO SOU ITANTE: Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão - TO 

PROCESSO A MINISTRATIVO N°: 148/2022 

PROCEDIME O: Inexigibilidade nº 010/2022 

OBJETO: Con ratação de Show artistico com os Wanderson Britto e Gabriel para 
apresentação o dia 09 de julho 2022, na praia da Macedônia de Bernardo Sayão - TO. 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO SAYÃO-TO 

PARECER JURíDICO 

EMENTA: PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO 
SAYÃO, CONTRATAÇÃO DIRETA DE SERViÇOS TÉCNICOS 
ESPECIAlIZADOS. SHOW ARTíSTICO. INEXIGIBILlDADE DE 
LICITAÇÃO. ARTIGO 25, INCISO 111 DA LEI Nº 8.666/93. 
POSSIBILIDADE. 

I. DACONSUL 

Trata-se de pedido encaminhado a esta Assessoria Jurídica para fins de 
manifestação jurídica quanto a viabilidade acerca da possibilidade de Contratação Show 
artistico com o Wanderson Britto e Gabriel para apresentação no dia 09 de julho 2022, 
na praia da Mac dônia de Bernardo Sayão - TO. 

ponto o recebimento dos autos da inexigibilidade, nº 010/2022, para fins 
do disposto no rt. 38 da Lei 8666/93. Nos autos constam: 

Justificativa da contração, assinado pelo secretário de Administração; 
11. Proposta de honorários pelo serviço artístico; 

111. Documentos pessoais dos responsáveis pela empresa; 
IV. Documentos da empresa a ser contratada, acompanhado com todas 
as eclarações e certidões cabíveis; 
V. Solicitação de abertura de Processo Administrativo; 
VI. Despacho do gesto r municipal afirmando a existência de recursos 
orç mentários; 
VII. Despacho do setor contábil acerca da dotação orçamentária; 
VIII. Declaração de adequação orçamentária e financeira; 
IX. Autorização do gestor municipal para contratação; 

X. Decreto de constituição da Comissão Permanente de licitação; 
XI. Autuação Processo Administrativo; 
XII. Parecer Processo Administrativo Setor de Licitação; e, 
XIII. Despacho do Procedimento Administrativo ao Setor Jurídico. 
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É O sucinto relatório, passo a opinar. 

11. DA LEGALI ADE DO PROCESSO DE DISPENSA OU INEXIGIBILlDADE 

A Seção IV da Lei nQ 8.666/93, que trata do Procedimento e Julgamento dos 
processos lici tórios, prescreve em seu artigo 38, inciso VI: 

Art. 38. o procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a 

t'ndicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados portunamente: r .. ] 
1- oreceres técnicos ou 'urídicos emitidos sobre o licito ão dis ensa ou inexi ibilidade. 
Destacamos) 

demais, dispõe o parágrafo único do mesmo dispositivo legal que "as 
minutas de edif.ais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes 
devem ser previamente examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração. " 
Em cumprime to, portanto, à determinação legal, passa-se à análise da questão trazida 
nestes autos. 

111. DA INEXIGI ILlDADE DE LICITAÇÃO 

I icialmente, registre-se que os pronunciamentos desta Procuradoria Geral, 
nos processos e Consulta, são confeccionados sempre em tese, razão pela qual não nos 
cabe analisar e rPinar diante do caso concreto apresentado. 

Nf caso de o Gestor, excepcionalmente, optar pela contratação dos serviços 
de assessoria e onsultoria jurídicas, bem como de patrocínio ou defesa de causas judiciais 
ou administrati as, por exemplo, deve o mesmo, nos autos do respectivo processo 
administrativo, otivar a sua escolha, demonstrando, exemplificativamente, através de 
análises técnica e econômicas, a necessidade e viabilidade da medida. 

rincípio da licitação significa que essas contratações ficam sujeitas, como 
regra, ao proce imento de seleção de propostas mais vantajosas para a Administração 
Pública. Constit i um princípio instrumental de realização dos princípios da moralidade 
administrativa e o tratamento isonômico dos eventuais contratantes com o Poder Público. 
É hoje um princí io constitucional, nos precisos termos do art. 37, XXI, da Constituição, in 
verbis: 

"re salvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
ali nações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igu Idade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
ob 'gações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
ind pensáveis à garantia do cumprimento das obrigações". 
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Dito isso, cumpre pontuar que a contratação de serviços pela Administração 
Pública deve autar-se na conveniência, oportunidade, atendimento ao interesse público e 
na disponib lidade de recursos, além de observar os princípios da legalidade, 
impessoalida e, moral idade, publicidade, eficiência, economicidade, dentre outros. 

O art. 37, XXI, como nele se lê, alberga o princípio, ressalvados os casos 
especificados a legislação. O texto é importante, porque, ao mesmo tempo em que firma o 
princípio da licitação, prevê a possibilidade legal de exceções, ou seja, autoriza que a 
legislação esp cifique casos para os quais o princípio fica afastado, como são as hipóteses 
de dis ensa e de inexi ibilidade de licita ão. 

ESTADO DO TOCANTINS 
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e o princípio é constitucional, a exceção a ele, para ser válida, tem que ter 
também pre isão constitucional. Essa cláusula excepcional é que dá fundamento 
constitucional as hipóteses, previstas em lei (Lei 8.666, de 1993), de licitação dispensada, 
delicitação dis ensável e as de inexigibi/idade de licitação. 

egra geral, os serviços acima especificados devem ser realizados por 
profissionais in egrantes do quadro de pessoal da Administração Pública. 

eitas tais considerações, vale assentar que, de acordo com o quanto disposto 
no artigo 37, XI, da Constituição Federal, a regra no serviço público é a contratação de 
obras, serviços, compras e alienações, mediante processo de licitação pública, que: 

, ssegure igualdade de condições Q todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
o rigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o 
q ai somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
g rantia do cumprimento das obrigações. 11 

A exceções, por sua vez, segundo o referido artigo, deverão estar 
expressamente revistas em Lei. Sendo assim, o Legislador infraconstitucional, ao editar a 
Lei de Licitaçõe e Contratos (Lei nº 8.666/1993), enumerou, no art. 25, as hipóteses de 
inexigibilidade di licitação. Diz o art. 25 da Lei 8.666/93, verbis: 

A .. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de 
em resário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pú lica. (Destacamos) 

§1° Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo 
de sua especialidade, decorrente do desempenho anterior, estudos, experiências, 
pu licações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
rela ionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indi cutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto contratado. 

Ne se ti~:~:i:~ ::~~::me:::c:::Sn~s i~S:::t:~nOt:~·13 da Lei de L~-e 
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e Contratos dministrativos, verbis: 

ESTADO DO TOCANTINS 
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Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os 
trabalhos relativos a: 

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 

11 - pareceres, perícias e avaliações em geral; 

111 - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; (Redacão dada 
pela lei nº 8.883, de 1994) 

IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 

111 - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

o que se refere às hipóteses de contratação direta, a Professora Maria Sylvia 
Zanella Di Piet '. esclarece que: 

'{ ... ) na dispensa, há possibilidade de competição que justifique a licitação; de modo que a 
I i faculta a dispensa, que ficaria inserida na competência discricionária da Administração. 
os casos de inexigibilidade, não há possibilidade de competição, porque só existe um objeto 

o uma pessoa que atenda às necessidades da Administração; a licitação é, portanto, 
i viável." (Destacamos) 

esse contexto, insta registrar que a lei nQ 8.666/1993, em seu artigo 25, 111, 
autoriza a contr tação direta de profissional artístico diretamente ou através de empresário 
exclusivo, desd que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

rém, não obstante tal permissão, cabe ao Poder Público, mesmo nesses 
casos, a realizaç o de procedimento prévio, com atendimento às formalidades necessárias 
para que fique d monstrado, de forma inequívoca, a inviabilidade de competição, a natureza 
singular do obje e a notória especialização do contratado. 

pise-se que, para que se caracterize a situação de inexigibilidade descrita 
no supracitado i ciso 111 do artigo 25, é necessária a configuração, no caso concreto, do 
requisito de ad issibilidade expressamente previsto no caput do artigo 25, qual seja, a 
inviabilidade de mpetição, que, em tais situações, somente se perfaz, através da presença 
cumulativa de d is pressupostos: a singularidade do serviço e a notória especialização do 
contratado. 

As inale-se, porque necessário, que a inviabilidade de disputa decorre tanto 
da ausência de luralidade de concorrentes quanto da peculiaridade da atividade a ser 
executada pelo p rticular (quando o serviço a ser efetuado for de natureza personalíssi 
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porque pres upõe, por exemplo, o desenvolvimento de atividade criativa e intelectual, no 
caso em co ento, artística). 

Percebe-se, pois, que a inviabilidade de competição decorre de circunstâncias 
extranormati as, característica esta inerente à inexigibilidade de licitação. De tal maneira, 
tem-se que s situações que ensejam tal espécie excludente do certame licitatório não se 
exaurem no incisos do artigo 25 da Lei nQ 8.666/1993, os quais tratam de hipóteses 
meramente emplificativas. 

Isso porque, analisando os documentos acostados, bem como a 'vida' 
pregressa da rtista, suas músicas e sucessos, constata-se que outra conclusão não se chega 
senão a que p rfilhe pelo entendimento de que o serviço oferecido é de notória qualidade e 
especialidade écnica artística. 

A inexigibilidade para contratação de serviços artísticos, por sua vez, encontra 
fundamento n subjetividade que Ihes é imanente. A arte não é ciência, não segue métodos, 

Antes disso, a arte é expressão da alma, do espírito, da sentimentalidade, da 
criatividade, p r tudo e em tudo singular. Desta maneira é imperativo ressaltar em virtude 
de ser muito f quente a confusão, a inexigibilidade para a contratação de serviços artísticos 
não depende a inexistência de outros artistas que também possam prestar o serviço. Alias, 
pode e costu a haver vários artistas capazes e habilitados, mas, mesmo assim, inexigível é 
a licitação púb ica, em tributo a singularidade da expressão artística, e ainda, em razão da 
natureza do e nto que se enquadra na margem do poder discricionário do Administrador, 
pessoa compe ente e autorizada pela Lei para inferir se o show a ser contratado por 
inexigibilidade ' o mais adequado à plena satisfação do objeto, que é a realização da festa 

ão ao dia do trabalhador. 

iante da clareza do supracitado dispositivo de lei, torna-se desnecessários 
ntações para dar fundamentação legal a este expediente. 

presente processo informa haver disponibilidade orçamentária e financeira 
ao atendiment da despesa (art. 14 da Lei nQ 8.666/93) e atende às exigências constantes na 
Lei de Licitaçõe . 

P ra todos os efeitos, constitui sempre uma obrigação "intuitu personae em 
razão das quali ades pessoais que é exatamente o que fundamenta a Lei das Licitações nos 

ilidade de licitação", como bem descreveu o Ministro Luiz Fux, do Supremo 
(5TF), ao analisar o Inquérito 2482-Minas GeraisjMG, que nos permitimos 

transcreve part da ementa do Acórdão decorrente do julgamento: 

ESTADO DO TOCANTINS 
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In asu, narra a denúncia que o investigado, na qualidade de Diretor da Secretaria Municipal 
de Esportes e lazer, teria solicitado, mediante ofício ao Departamento de Controle e 
Lia tações, a contratação de bandas musicais ante a necessidade de apresentação de grande 
qu ntidade de bandas e grupos de shows musicais na época carnavalesca, sendo certo que 
no Diário Oficial foi publlcada a ratificação das conclusões da Procuradoria Jurídica, 
as ntando a inexigibilidade de licitação, o que evidencia a ausência do elemento subjetivo 
do tipo no caso sub judice, tanto mais porque, na área musical, as obrigações são sempre 
co traídas intuitu personae, em razão das qualidades pessoais do artista, que é exatamente 
o q e fundamenta os casos de inexigibilidade na lei de licitações -lei nº 8.666/93. 
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Por fim, considerando-se que a contratação de artistas não é atividade típica 
, deve a mesma ser usada em caráter excepcional, tão somente quando restar 
ristalinamente, o interesse público, concluindo-se estar demonstrada de forma 

efetiva as c ndições expressas no artigo 25, 111, da Lei nº 8.666/1993 para contratação de 
Show artisti o com os Wanderson Britto e Gabriel ara a resenta ão no dia 09 de 'ulho 
2022 na r ia da Macedônia de Bernardo Sa ão - TO na modalidade de inexigibilidade 
de licitação. 

.)- 

I 
-'~O 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO SAYÃO-TO 

Assim, preenchidos os requisitos elencados nos dispositivos epigrafados, é de 
ser acolhida contratação. Por outro lado, por ser importante à compreensão da natureza 
deste ato, se ue uma rápida digressão acerca da essência jurídica do parecer. 

Segundo Mauro Gomes de Matos, "Os pareceres sãa peças opinativas, 
despidas de feito vinculante, exteriorizando uma opinião jurídica que não possui uma 
prescrição no motiva acerca de determinado tema.', 

No mesmo sentido, eis as palavras de Hely Lopes Meireles, verbis: Pareceres 
administrativ s são manifestações de órgãos técnicos sobre assuntos submetidos à sua 
consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração 
ou os particul res à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. 
Já então, o qu, subsiste como ato administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua 

Por esse motivo, a Administração, utilizando-se da discricionariedade a ela 
conferida, ava iando conceitos de valor, variáveis em grau maior ou menor, escolhe um dos 
artistas em de rimento dos demais existentes. 

Resta definida, dessa forma, a possibilidade técnica da presente modalidade 
de dispensa d licitação e perfeita adequação do preço proposto. 

o exposto, constata-se que os pareceres jurídicos são atos administrativos 
meramente e unciativos, constituindo uma opinião que não cria nem extingue direitos, 
sendo um "ex ediente" praticado pela assessoria jurídica de enquadramento dos fatos sob 
o prisma legal e sua ótica, dentro de uma certa coerência. 

or outro lado, não se quer dizer que ao parecerista é dado agir de forma 
negligente. O q e se afirma, ao contrário, é que a pessoa responsável pela veiculação de tal 
ato emitirá um juízo acerca da matéria sob apreciação, cujos fundamentos arrolados como 
base de sua op nio terão por base as mais variadas fontes (Lei, doutrina, jurisprudência dos 
Tribunais, Deci ões dos Tribunais de Contas e principalmente a supremacia do interesse 
público) que, in vitavelmente, em alguns pontos, não comungarão de uma opinião comum. 

ssim, à vista do exposto, o parecer é pela regularidade jurídico-formal do 
Processo Admi istrativo de Inexigibilidade n2 010/2022 

a oportunidade, cite-se que a análise aqui formulada não tem por fim se 
imiscuir em questões de ordem técnica, financeira e orçamentária inerentes ao 
procedimento, imitando-se o emissor deste ato opinativo a avaliar apenas o seu a;;Apecto 
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jurídico-for aI. 

."'. 
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Derradeiramente, anoto que está o presente processo condicionado à 
apreciação e aprovação da autoridade superior. 

S.M.J., é o parecer. 

Bernardo Sayão, OS de julho de 2022. 
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